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Partido conservador. 

Um partido nBo ae compOe unicameote 
de priDcipios, adsim como um exerci to nno 
se compOe unicamente de didcipliDa e in
strllcçoes. 

Se este deve ter homens que combatam 
pela patria, aquelle ｾｳ＠ deve possuir para 
realisarem seus principias ou suas idéas. 

Mas ainda Mo é completo um partido que 
tem homeos e idéas a praticar; as alfeiçoes 
eotre esses mesmos iodividuos, e se laço que 
os prende e os cODstitúe um só homem-é a 
vida, é alma de um partido. 

Quando, porém, 00 ､ｾｩｯ＠ de uma dessas 
congregaçoes de homens eocoDtramos al

guns repeli idos por ｴｯ､ｯｾ＠ os outros, como 
elemeotos desorganisadores e sem capacida

de, e no eotaoto s:lo elles os directores esco
lhidos e sust ot dos pelo braço do goveruo 

provincial, por certo que a deJordem se bede 
manifestar, porquanto esta DlIo é DUais do 
que a inobser vaocia ds lei, quer no muodo 
physico, quer 00 mundo phisiologico ou 00 

mundo moral, de onde emanno as leis que 

regem os homeos em sociedade. 
E se é certo que os humeos, entes racio

naes e livres, 0110 se dirigem pela força, mas 

sim pda razlloj se este principio, se esta lei 

existe gravada no coraçao de todos os ho
mens, jámai. poderno consentir que as inca

pacidades, os destituidos de prestigio poli
tico, os baldos de COllsideraçao ｾｯ｣ｩ｡ｬ＠ e sem 

criterio, dirijam um partido ao redor de cuja 

baodei ra elles se coogregam. 
E os males ｩｮ｣｡ｬ｣ｵｬ｡ｶ･ｩｾ＠ que apparecem 

como cODsequencias ueceesarias de um tal 
estado de cousas, 8 ninguem é dado igno-

fal-os. 
Já most rámos DO oumero precedeute essa 

serie de lutas ent re o goveroo provincial e 
os chefes das priocipaes repartiçoes oa pro-

. . J'á mostrámos 8 luta entre OS poderes VlnCla; 
. dicillrio e admioistrativo, as desordens que 
JU 'r stáram o.:. seio do partido, tudo ee maDlle . . 

d C mo causa efficiente as mITIgas e 8 ten o o . 
f"lta de t ioo e de cri terio de Ires ･ｾｴｴ､｡､･ｳ＠

stl'tu!rno os iutimos amigos do que se con 
gove roo da prov incia . 

Façamos aiud a boje alg llrnos considera-
e 8 ｬ ｵ ｾ＠ ha de ir cada vez se torn ando coes, .. 

:Oai. brilhant6, mostrando 8 todos os esptrl-

tos desprevenidos a ve rcade de se ､ｲ ｾＱｄＸＬ＠

sim - a ve rdade desse drama tao cheiO de 

pe ripecias. 

S· prose"'uem ou nilo essas illdividua-Im, o 

lidade3 em sua tarefa ingloria de guerrear 

missÍI'as para a ｣ｲｴｾＬ＠ na quaes e mostram 
descontentes com o RClu.l administrador 1 

Nno podereis negar que ellas partalD de 
vó.; nllo vemos 1\ quem attribuil .as senno a 
ｶｾＬ＠ que sentistes fugir o calor official dos 
primeiros dia. da pas ada administ raçilo. 

Mas uao espereis em "!io, que esses tem
pos jámaia voltarão, e é q De pretendeis com 
aquellas vo as ｭｩｾｳｩＢ｡ｳ＠ fazer reviver esse 
ｰｾｳｳ｡､ｯＬ＠ que o deoominastes - idade de 

ouro -, quando nl10 pas.ava de uma idade 

de {erro para o deseovolvimento e progresso 
desta províocia. e para o bem do partido 
cODservador, por vós t!io desprestigiado. 

Nao pretendno levaotar-se mais com 
aquella arrogancia do primeiro anno da pas
sada udlUiui.t,·açno, nem mesmo essa será 
a vossa preteoçao. estamos convictosj o que 
desejais oi maoter-vos eln vossas posiçoes; 
trabalhais aiudo instigados pelo principio da 
conservaçao. 

Queremos assim peosar e bcreditar, visto 
que o contrario seria uma !eGcura. 

Um outro facto vamos apresentar, para 
cODcluir este artigo, e no qual mostrais ou a 
falta de grandeza d'ulma de um correligio
nario politico, ou a falta de prestigio perante 
aq ueltes q ｾ･＠ deoominais vosso. amigos po
Jiticos,- é o facto por todos observado no 
dia do encerrameoto da ｡ｳｾ･ｭ｢ｬ￩ｯ＠ legisla ti
"a provinc;al. 

Fez- 'e barreira para que nllo fosse a lei 
annUA enviada ã sancçAo, e a vossa magna
nimidade ou o vosso prestigio politico 0110 se 
fizerl10 seotir em asslimpto de tllo grave al

cauce. 
E erDo ess&s tres iodividualidades que se 

collocava á frênte :lo partido ctonservador de 
oossa provincia ! 
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lides parlamentares. ainda pOIlC,O aguernd.o 
nos certames da tribuoa, nl10 e, sr. presl
deu te, selU grande emoçilo.que. por parte da 
maioria desta casa, malavlsodA na esco lha 
{não apoiados}, venho romper o importaote 
debl\le do projecto de filOÇno de forças. 

Applaudo, sr. ｰＮｲ･ｳｩｾ･ｮｴｵＮＬ＠ e n.pplaudo com 
sioceridade 8 prallca ｉｾｴ･ｬｬｴｧ･ｮｴ･＠ que ｾ･ｧｵ･＠

es ta assembléa, de abrir na ｰｲ･ｾ･ｮｴ･＠ dlscus
silo arêna vlUta para o mais amplo debate; 
pois é eutl10 occasiilo Ｘｺｾ､｡＠ .que ｾ･＠ ｯｬｦ･Ｚｾ｣･＠
ao representante da prOVlnCIA, para maolles
tsr SUI\ opi nii\o acerca dos altos Interesses 
que se ndem ao e.ngrandCCHuento e li 

,.",.-11180e do 

illustre depotado re.ideote em Saotos, tolere 
v. exc. que, soldado quosi descoohecido 
m6nife.te ｭｾ｜ｩ＠ modo de peos r em rd8CB; 
ao principIO que presidem aos de tioos-da 
ociedade e da patria. 
li .. , Ir. pre ｩ､･ｮｴｾＬ＠ u ordem social dous 

priociplO ,que habitualmeote.e colloCllo em 
ｾｵｴ｡ｧｯｯｩＮｭｯＬ＠ ｭｮｾ＠ de cuja coociliaçllo de
peodem o florescimento do Estado, 6 mArcha 
uormal dos negocios publicos,- o instincto 
reformador por um lado, por outro o ios
tiocto Coo.ervador. em a sêde immodera . 
da e ｦｾ｢ｲｩｬ＠ de reformo., a marcha precipitada 
que arroja 80 abyslDo; nem,. resisteoci .. que 
ilDmobih 'a, paralysando o movimen to pro
gressIvo: ei. o ter IDO media desejavel , a 
justa orbita dentro da qual se devem gladia r 
os partidos politicos. Felizmen te nllo exis
tem , nesta abeoçoada terra ､ ｾ＠ liberd de, 
｡ｰｯｬｯｾｩｳｴ｡ｳ＠ coa victos da tyr8nuia; assi m 
como devemos graças á Di"ioa Provideocia 
por ter preservado a sociedade brasileira 
uesses elementos deleterios de aoarcbia, que , 
em épocas fatluica!, assl,lno e solapllo os 
alicercep das sociedade. européas ! 

Apostolo sincero e coovicto do grande 
principio da cousen'aç80 social. des a dou
triua que procura ｭｾｵｴ･ ｲ＠ o equilib rio en tre 
Oj direitot do illdl\iduo e a acçl1D do pode r 
director. o imperio da soberania social; des
sa escola eminente, adversaria do arbit rio 
que vem de baixo como da oppre 110 que 
desce de cima; pulladio ､ ｡ ｬｩ ｢ ･ ｲ､｡ｾ･＠ hum a
oa cootra as pre teosoes aoiquiladoras da ty 
mnnia, inimiga do despo tismo iodi vidual 
que escravisa e avilta, como do despotismo 
popular que sulfoca e mata : eu devo, sr. 
ｰｲｾｩ､･ｮ ｴ ･Ｌ＠ hastear solelllnemeo te no prrsen. 
te deba te 1\ gloriosa baudei ra á cuja sombra 
milito, e que é o symbolo sagrado de mi
nhas crenças politicas. 

Filio·me sem rebuço á g raode escola con
sen·adora. 

O Ir. M. C. Sobrinho: -Muito bem. 
O sr. A. Noguelra: - Sr. preside ate, as 

instituiçoes polilicas, bem como todo o or
ganismo social dos povos, 0110 silo o fructo 
exclusivo de pri nci?ios abstractos, o méro 
producto dos souhos do gabioete ou das lu
cubraçoes de philosophos, mos dll realidade 
coocreta, das coodiroes em que se aCha0 o 
paiz e os homens. A verdade historics de 
um priocipio es ta subordioada a cODtiDgeD
cia do lugll r e do tempo. 

Applicada á Chiua a cODstituiçllu da. Es
tados-Unidos, appl icada á Russia • da Sui ... 
sa. verieis q ue além de epbemera, seria 
mons tr uosa uma tllo eiitraoba iowerslo! 

Já vêdes. senhores, que ad ｣ｏｄｳｴｩｴｵｩｾｇ･ｳ＠ e 
os leis dependem princlpalmeote do tempo 
e da época, do lugar e do sllculo_ Sómeote 
as los lltuicoes que o tempo COIU igo tru 11 

que o tempo só vai lenta e paulati.Lameote 
modifica nd o, engend rllo a prosperIdade de 
um Estado, o engrandecimento de um poYO! 

A grandeza da Inó laterra provêm priDci
palmente desse intenso "mor que o iDglu. o 
iugle7. altiv o, ､ ｾ､ ｬ｣Ｂ＠ ás tradiçoes d. ua JIII
t rin; desse respei to e Bcatameoto profun
do que aquelle povo tributa ás ia.'iloÍÇOell 
que se eD rRizllO na hi,toria. e cuja ... Iorma 
só pelo progresso real da sociedade. Dlo pe
lo capricho de paixoes momeDtanea., p6c1e 
se r promovida e realisada, depoi. de am". 
recida no espirito oacioDlI1. 

Eis, sr. ｰｲ ･ｾ ￭､･ｮｴ･Ｎ＠ o ｭｯＦｩｾｯ＠ p!lo flUaI 
Dllo me de ixo lel'llr por balelu d. Id ..... 
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• 
dioada ás coadi do ･ｾｰ｡ｯ＠ e 

n v z ｾｩｯ｣･ｲ｡＠ e.geouina das uroOS, lIbstitu
illdo-Ihc o suffrngio ｦｾｬｦｬ･ｮ｜ｩ､ｯ＠ e usurpa-

quc Ines prol ideucias cnlcouem poderosa
menle COI\I o bom c\ilo Ilcste serl' iço. 

O gulerno impcrial. ao mesmo Icmpo 
que telU eur<illo do ､･ｳ･ｮｾｯｨ＠ im enlo das 
roluniil'; du ｅｾｬ｡､ｯＬ＠ e de preslar auxilio a 
emprczas pillticulares, que inrelizmenle 
lIIuilo pouco lêm ronsl'g ull lo alé hoje. trata 
de prúlllol'Cr a aUOIJçi\O das ou Iras meuidas 
quc ｪｵｬｾ｡＠ couducenles ao eslabelecirncnlo 
da corren te imllligraloria, de dia em dia 
mais para de,ejal 110 Imperio. 

do tempo: 6lio- , e a tr gp la e_ ｾ｡Ｍ
bia escola, 'lu, t or OOllDa na applrca
cRo dOI PlID Ipit' O t emuoho ｲｰｾｰ ･ ｬｴｒＢ ･ｬ＠
da bid\ortIL, o p«*'roso influxo tia 6iluaçllO 
ma\e,.el. moral do poiz. 

C cUI dessas idéM, ｴｲ｡ｬｬｾｰｕｚ＠ o púrtico 
d.. 11 na ell1 que se desellvol \'e o lI1a · 
ｾＦｯｉｏ＠ panoralDa da politica nacicnu!. 

dor .. ' 
O ,', lJ!wtlo:- Refere-se á. ele içãO di-

rc('U1 ｾ＠
O SI', A. Nogucil'a:- Refiro-me á rpforma 

em geral. Logo tiRli ·farei 110 nobre depu-

tndo. 
Senll<lres, qualquer reforma eleitnral ten-

110 ｣ｯｭｰｲ･ｨｾｮｴｬｯＮ＠ sr. presidente. (l'ancos 
p,Jir.tJdores em polilica, par isso que o tli<
efplina é a _itla dos partidos; tinha, pois, de 
aU",ar-tae euLre o defensores de IIlJla bnu
deira /1Iilitaote. Mn@, ｳｾｳＬ＠ deputados, espa
ctecu10 doloroso e compuogente para meu 
_acAo de 111-•• ind .. cheio de fé e de 
crenéa, es<fl ｬＧｉｴｾ＠ intestiua nos arra iaes do 
!Deu ·partido. ｰＭｾｦｬ＠ guerra fralricitlu n8S fi-
leiras conser' adora ! 

Vejo de Dm ado, sr, presideote. um go-
.. emo amigo, cercado de uma l'U,lionte "u
reola de lut, symbJlo de rele<aotes seniços 
prestaoos. causada patria, e deincRnsuvel 
actividode 00 nobre desempenho de sua mis, 
sI&o elend" de outro lado, vejo no parla
mento naciooala pldade brilhante do. mai' 
bello.; ornamentos do partido consprv"dor! 

deute á estirpaeiio d "Vicios que existem, 
serta por esse simples f"CIO urua boa refor
mo. 

Se, porém, o nO$'O parlamento, no elevado 
empenho de pÔ I' termo 6J131 fi violencia e fi 
fraude que occasionllo no systcma nctual o 
fa,l,;eamento da ｲ･ｰｬﾷ･Ｎ･ｯｬ｡ｾｲｴｏ＠ naciooal. estu
Jar attentamente li, concliçOps dn raiz, ｾ･＠
Ｎｴｴ･ｮ､ｾｲ＠ na mellitla de sua difficil missãO 
para o e,;tado de asceudeocia moral e iutel
leclllal do po'o. se coo,wltar e observar com 
cuidado o tllermometro da ci,·ilisacão do Im
perio, eutfio, sr. presileote. é con;icçilo quP 
alimellto, o paiz ser3 dotado COID nma ex
cel1ente reformA eleJtorAi. 

In lerve nha. COIllO é de esperar. a \ossa 
acçilu paLriotica. com as prol'iur.ncias qne 
se lo rl la m npcessa rias . concorra a boa lon
tacle Ile lodos para aqui llo que a touos 
apro\C1 13. pois qlle constilue 11111 dos meios 
seguros lia prosperidade nacional; e conse
gllirenHl5, fill,dmente. o quc lem sido, por 
lanlo tempo. lJ ;t\ ,Jado Inle)ll{) ､ｾ＠ uil'crsas 
udntinislraçôes no puiz. » 

A eleiçãO, senhores, é o trnnco primord ial 
do organismo politico no systerna represeo
tativo, é a base sobre a qua l se ergue o oos
so edificio coostitucivoal. Porta0 10, de sua 
verdade depeode a vel'daue de ooS,o syste
ma; pois que da composição tlo pnriamento 
e das tandencios que oelle predominno de
pendem a marcua e a direcçi\O do paiz. 

(jolonias. - No I'apor Conde d'Eu 
cntrado 11 0 lllU 8 uo corrcnle da Europa, 
I ierilo 207 colonos qu e ｾ｣＠ tl es linão á colo
nia B1ulIlenJU, c 32 li co loll la Brusq ue . 

UniãO f Unillo, em uome da pltria I UniãO 
em face do iuimigo commum qua se arregi
meota e di>;poe-se paro o combate! - ei, o 
'O'oUl . ncero q oa parte-me do intimo da ai ma. 

Emqu ato, porém. não ,e esyae esso con
,ristadora perspectiva, e a luta civil conti
núa a olar o pnrtido conservador; em
quanto oilo chega o dia almejado da recoo
ciIÍtlçi1o, que prevejo em proxlmo e ri30nho 
porvir; uilo posso, sr, presidente. nM devo 
encetar a minha vida Dolitic8 bo.tilisando 
um governo, cuja bandeira é a minha, e que 
tem conqui,tatlo tantas glorins para o grilo
de partido coa ·tituciooaJ. 

Cootrario fi; conveniencias politicas de 
oo:;sa sociedade, o ｾｹＧ［ｬ･ｬｊＩ｡＠ de eleiçãO dire
cta ceositaria seria ､･ｭ｡ｩｾ＠ uma flagranta 
anomalia com o nosso regimen governameo
tal. originaodo a supremacia da classe abas
tada, a o"gaoisação legal da burguezia. com 
a pl'Oôcripção ioiqua da grande lIlassa da 
ｬｬ｡ｾｯＮ＠ Em mallifesto Antagonismo com I) 

nosso pacto fundamental, es'" systema elei
toral lIem justifica sl1pel'ÍoriJade theorica 
em face dos principios absolutos do direito 
publico uoiversal. 

Estado Ol'icntal-- Conrorme no
licí,1 o Commerciallo Hio-Grande de 5 do 
corrente. a rc\'oila do c'l mmissario de pu
licia de Arli gai, DO dia 2i de Maio "roxi
mo [Ia;:sado. prendeo1lo o receptor Ilus ren
tI"S, e apnuerando-,c do fofre da reparli
ção. no Qua l achou. dizem. 4. a 5 conlos 
de réiS, foi por ordens recebidas do chefe 
politico tio departalllento. e do general D. 
Tilllolheo Apparicio. combillauo com D. 
Angplo MuÍloz e tooos os chefes do parLido 
blallco. 

Presto, poi,. adheslio sincera ｾ＠ preseote 
situacão. 

Deioais, senhore., as brilbantes e saluta-
res ｲ･ｦｯｲｭｾ＠ que cJostitoem verdadeiro p'" 
drao de glo"ia para o gabinete ｱ｜ｬｾ＠ sctuol
mente preEide nos de ' tino$ do paiz, jll de 
｡ｮｴ･Ｍｭｾｯ＠ haviao ｾｯｯｱｵｩＤｴｮ､ｯ＠ meu apoio, 
qne hOJe com ,) maIor prazer faço eff,'ctivo, 

A grande e humullitaria reforma do ele
men.t ' enil, que veio de5pedaçar os ferros 
de3tloados a agrIlhoarem uma geracão iu· 
teira de pr03cripto.; a graode reform'!1 judi
｣ｾ｡ｲｩ｡Ｎ＠ a du ｲｾ｣ｲｵｴ｡ｭ･ｵｴｯ＠ e a da guardd oa
Clonal. que Vl6rilO garBtlti r a autonomia dos 
cidadilos e as ｰｲ･ｾｯ Ｎｧ｡ ｴｩＢＸＳ＠ liberaes que de
fluem de oos'o cod Igo fuutlamental' o relJ'is
tro civil, o regimp.oto dAi custas ｾ＠ ｲ･ｦｯｾｭｯ＠
do co ioo Ruperior, destioada a 'erlJ'uer do 
abatimeoto, para que camiollava, anilhtrllc
çi10 publica e 1I0SS0 paiz: a creacao das re
laçoe., ｾｯ＠ intuito de tornar IllRis -pro'llpta e 
meuo. ｴｬｬＢｰ･ｯ､ｾｯｳ｡＠ a ､ｬｾｴＮｲｩ｢ｵｩｉｬｏ＠ da jll"tiço; 
fi reorgalHs8QuO e nobllnaçflO do e'(llrcito. e 
･ｮｧｲ｡ｮｾ･｣ｬｭ･ｵｴｯ＠ d .. armada uacional. o d".
eovotvlmento ･ｸｴｲ｡ｯｲ､ｩｾＸｲｩｬＩＮｱｵ･Ｂ･＠ tem ope
rado ｯ･ｳｴ･ｾ＠ ultImo' aonos na. lavoura, na in
､ｕＸｴｲｬｾ＠ e ｾｯ＠ cOIDt;Derclo. que "nO as princi
paes artenas ､ｾ＠ riqueza dns naçGfS; n immi
graçllo que ultImamente afllu6 ｰｾｲ｡＠ as nos
sa- plllgll<; o llllpulso cOIBitleravel que ｴｾｭ＠
se dado M estradus de ftlrro; o e<tnbeleci
meoto do (;;)00 transatlnotico. c ele milou
troi Ｑ＿ｾｴｨＧｈ｡ｭ･ｬｊｴｯｳ＠ IDuteriae.q e mOrfiP.:
｣ｯｮｾｌｬｴｵｰｭ＠ ｏｾｉｴｲｯＢ＠ tflOtos immorrednllrJ< (1'
dro,:s d' glor·a, que ndU pu li'11ll d 'ixar de 
Ｘｾｊ｢ｊｮｧＬＮｲ＠ " 'Y .lpu.thicII urlhe,n" dr 11111 espi
ｲｬｾｏ＠ ｾ･Ｌｰｲ･ｶ･ｬｊｬ､ｯ＠ e de um coraçib leol e I,a
InOl10o. 

Ma<. _r. pre>!idente. permitIa v, exc. que 
me. ーｲｯｮｵｮ｣ｬｾ＠ lw,ta occlIsi no solcl1ll1lJ Ílcerca 
dn I?éa, que actualLO,'nte preoccu[J" em gora0 
dNubldo" e,plrllo p'lblico, o cerebro oacioual 

no é ｾ･ｬｏ＠ ｾｴｮｏￇｬｬｯ＠ que VOll trutar Ilo,t,\ Ill": 
tena. q'w nu nctunliuaue ""I'alm t I 

I
. . ,"v "11 u ,es-

pertll, nllo. ' IreI 11 curiosidllde mil . . • q o lute-
resse patrlOtlCO de nos os COllcill"rlnos. 

Seuhores, n reforma eleitorol n'o se n I . 1" u ,CUl 
mOli no 1,)mIIlIO dll contl'over'l'n I. I 

)
'1 ' ." o a vo 

(Continúa.) 

GA.ZETlLHA.. 

ｉｮｬｬｴｬｩｯ［Ｎﾷ｡ｾ￣ｯ＠ c coloni!õação.
Nu rel,ltorio do I'xal. sr, ministro ua agri
cultura. romme rcio c obra, publicas apre
senlado a ｩｬｳＬ･ｬｬｬ｢ｬ￩ｾ＠ geral I'·gblali\'a. ｾＮ＠

ex .. Ih'pois de fizer o hislOflto /I('55C, ｾｳﾭ

SUlllpto, e de mo'trar as Ififficullladl's com 
que Lem lutario o go'cruo illlpcri.tI fiO al
liurute a essa Iliatcria , conclue com as pa
la\l",'s seguinles: 

u ｾｉ･ｬｨｯｲ｡ｲ＠ e tlc,cnvol I cr os nurleos co · 
loniars que o\islern e dar-lhes lodas as 
｣ｯｮ､ｩ･ｾ＠ 110 pro<pcrid,loe. para que o hem 
esl:lr do, que os COll1pÔCIlI sej,t allrllCll\'O 
quo charnu os cootrrr;Incus. crcar oulros 
flUrlu", it ｬｉｬ｡ｲｧｾＱｬｬ＠ d,ls estradas do rcrro ou 
pro)"imo de po'l"O<lrlos ti lie porlos que oITe
roçam [,Icll "ilhitla ,II,S pro,lul'lo;;. aUXIliar 
emprr7.,IS de. i 111 111 igrar'lO qllo ｾｵ＠ lIrgafllSCtIl 
COIl1 as [llcrlsas c(\ndlçô(', do mUlaltdatlc c 
os ｬｉｉ･ｬｾ＼＠ de arr:lO illdl<pI'u';:lll'i,' para o 
bom. eXIlo ｬｾｏ＠ SCI'I IÇO a quo se propõem, S;1O 

IlICI1IU', CIlJ,I CUI\' rnicnria O li'" erllO rl'co
nhl'co, e qllP. cumpro ｾＬＧｪＮｴｭ＠ 1')"\!rut,ldas. 

Pur ｯｾｴｬｲｯ＠ lado conllÍlII que I'sle se 1'\ ir" 
ｱｾｬ｡ｮｬ Ｎ ｯ＠ a parte prolctica 111'10 menlls. ｣ｳｴＨＧｪｾ＠
c'PCCllIlnll·n.le li cargo rio uma rcp;tltlc;io 
ｾｉｬｭ＠ ｡ｬｾｲＺｬｲｬｬｬ･ｾ＠ ,mais ｬｉｭｰｬｾｾ＠ 00 q'Ju' a 
,lClual ＬＱＶｾｮｃｬ｡＠ oruclal tle ＱＧＰＱＬＬＢｩｳ｡ｾｦＱｯＮ＠ 01'

ｧｩｬｦｬｬＧ［ｾｉｕ､ＬＯＭｾｯ＠ ao ｉｏｃｾｉｉｉｏ＠ tempo tia melhor 
ｲｮ｡ｬｊｾｬｲ｡＠ o que onlcndc CIIIII a rcr;c"çilo ｴｬｯｾ＠
ｉｭｭｬｧｲｾｬｉｬ｣＼＠ c ,.ou est"Ill'I .. rilllenlo c com a 
IU'[leeçaO do Iludeu, coloniae,. 

Accrescenta o Commerciol: 
« N:io nos sorprchendcrá a nOlicia, que 

a ｱｵｾｬｱｴｬ･ｲ＠ ml101eo to chcgue, de ler e;se 
govel no voado pelo arcs no meio das em
prec3çôes de lodo o paIo da capilal. ｾ＠

Damos esla nolicia por ler sido ha dias 
pl1blicado ｉｬ･ｳｬｾ＠ jornal UOl lelegramma vir
rio de J.lguarüo que noticiava li rel'olla em 
Artig,Is, lIO dia 27 de Moio p. passado. 

"apo.- Itajllhy.- Cheoou no dia 
13 . \'indo du Hio Glande do Sul. este pa
qoele. tl seguio sua d agc m para o norte 
no mesmo rtia. 

Qual-tel ele policia.- ｾｯ＠ dia 12 
li" correnle [oi posta a cutllieira no edifi
cio .que se eslá e.lificallllo IlO Largo ue P.I
laclo, e que senirá para quarle l de policia. 

Reftn-mll eleito.-al.- Promelle
m05 no uumero anlerior dar neste numero 
pubJicilçito :is emenuas rio sr . Conselheiro 
Alonl'ar, ap resontadas na 3 .' lli cus_lio do 
projeclo da reforlDa eleito ral. EiI-as: 

« Sllb';[illla-se o art. I' \lc lo ｾ･ｧｬｬｩｦｬ ｬ ･Ｚ＠

«.Ar!. l'-Da IjtttllificaçãO.-§ 1. ' O ci· 
,lótd:.1O quo ､ｾＵ｣ｪ･＠ qualificar-se \ otan te do-
\cra, CII.I qnal1Jllcr leOlI'0. halJililar-se pe
r:III!C o JUIZ ｾ･＠ diteilo cidl ua comólrca por 
acç,lO SlImal ta. que r,olLlará de pCli<:flO illi
ｾｴＮＢＬ＠ ClJlIlo,laçflo, dilaç;lO, ｲｾｚￕｬＧｓ＠ I'el bao e 
]lIlga01cnlo<; o com rilaçflo do promotor . 

f( § 2.' A pcliç:1O inicl,ll rlO\C contar: 1'. 
ｕｉｾ｜ｬｉ･Ｌ＠ loado. oaluralillildo e e.Latlo; 2'. do
IIIIClho •. !o":il'la. 1'1 ufi,güo, emprcgo e reli
da 1111\1111.,; .1'. ｡ｾｳｬｧｵｩｬｬｵｲ｡＠ 110 habllilamlo ou 
Ile ':1'11 procurador. 

ｃｏＺｉｾｉｉ｜ｬＧｴ｡ｲ＠ a pro\ illl'nl'l,1 contida na loi 

." §:1.' i\ .,P lIlcllça gcrá pulJlicada por 
01lttalo (,lIlI\lttlr-.;o-hn a appcllar (Iclla a 
1l.lrle ou quall]uPI' oidadão j;i qllalifica,10, Oa 
\. seulcuç., do 2' Ílb tanci.1 núo ha lDais rc
c 11 rso. 

prell ".cto d,,, 11 plruçoe>! Ilaciouaes, 
• Du lia. ml": l •. e cnua di" cOln mlli. C\lrr-

b
gllcll el VIVO.1. 1Il

l
lstcnClôl. ｣ｊＬｾｭｮ＠ 11 ｣ｰｩｬｬｩｾＢ＠ pu

Ica 1.0 pllt. ｾｯ＠ ,ro fi O"CP, litado ｾＧｉ･＠ t"mo 
tle UI " li\:! ｾ＠ III! vcn hln ｳｊＡ｣ｾｬｬｮｬ｢｜ｔ Ｂ＠ prillcil'iod 

de 186 I. de 1,11 ｾｯｲｬｯ＠ quo \lar,) lalitl""e 
II?S ｲｩｬｳｮｏｬ｣ｮｴｯｾ＠ ncalhollcus hllsle o ;1r.IO 
rlvll. Ilc\lIl.lfnl'1l1o allllll\ntlr;\llo; rCj\lIlilT. 
fi?r OIl'IO Ilu uma !J1·1t\ ｰｬﾷｮｾ｡ｉｉＮｉ＠ 11,1 tle lúea
ｯｾＬ＠ Ile <er, IrO\. ih ｲｬＧｬＬｉｾｏ ｣Ｇ＠ cnlrc Ｈｊｾ＠ pro-

_ " ｾ＠ .t" O cill.lll:1O uma vez qualificado 
so ｾｏｬｬｬｬ＠ ｧｾｲ＠ :ohahililal1o pclô comp Lente 
arç.lo ＬＬｾｾ＠ \ . provólllLlo·, c: 1'. a perda ou 
SI,I"{lCn'ao Ｌｴｬｯｾ＠ dlroilO, político.; 2' . a quali-

to r 1\1 IHld.\110 1\0 1'''I'll)('I''Clll I I. tl\1I ｏｾ＠ !'lI I" 

1l.lde dI' ral\I'lr,) 8ultallc rn n. ['itor ou crea 
,lo tlo S('IVlr; 3' , a pnlla do officio publico, 
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,cIIICII?a ｾￚ＠ Jlodprá ｾ｣ｲ＠ ｮｩｏｾＬＱ＠ habililMlo i 
I
d
) ro_y a I1 qul,) pO:lcrloI"lIlCIII(' adlJlllriu a CUII-
Irao ｲｾ｡Ｎ＠ ｾｉｉ＠ ｾ＠ adlllllll l :1 pI)I" . ': I . • • cm. III)Y.1 

acr.lo I 111 anle a mC"IIJ ＱＨＬｾｬｬｬ｡ｴｵｲ＠
ｾＨＧ＠ T r I. 

o;; ).' em rlircll? de 1010 e ､ｃｉｾＱｬｬ＠ ｾｃｬＧ＠
hallllttado ｬｯ､ｯｾ＠ 0< CHl.ldáu conlcrn I I . 

"'1 C\I' n.) " I' ,11 os 
ｾｯＬ＠ .11 I. "t I. ,,- da ｣ｮｮｾｬｉｴｵｬ＠ Jo. Enlrf, os 
lIIcap,IZC'S (,I arl. S' § I' se COlll)lrehcllucm 
as ｰｲ｡ｾ｡ｳ＠ de pl.I'1 ror fOlça du ilrl. I ti. 
. «§ I.' U ｲＮｾｬｬ｡ｉｉＮｉｏ＠ q'lI' (Ir 11 I 011' a renda 

Ilquld.1 de 100 •. ＡＧＺｬＮｩｾｩ､｡＠ )l1'\a constllu('fIO. 
nilU púdc. ＱＱＱＱＱｾｲ｡＠ mal_ ｾ｣ｲ＠ illhab:lttado a pre
Ic\lo de li nao 1'08. uir a dit.lrCllila. 

« § 8.' Ooti,/a a ::CIIIP'IIÇ,1 de habililJc10 
? ｲｩ＼ｬｾ､｡ｵ＠ I'xigid ./a junta parflchiid Ｎｉﾷｾｉｉｾ＠
ｉｉｉ＼ｲｮｊｬｲｾｯ＠ no 11\10 da qualllic.lçãu c o scu 
Illulo d \OI.llIt. 

« § 9.' t\ jllnla pnrochial se comporá (le 
Ire. lIIembros ｮｯｭｲ｡､ｯｾ＠ (lclo, ｾｉ｣ｩｴｯｬ＠ ｣ｾ＠ "" 
>uppl(·lIlc'. ;lló o IInnlcro I,·g.d. c em C"ellJ-
1.15 UO 11111 1I0mc. Q.lalHlo ther si<lo anlllll
lada a ulti'lIo eloiç'lo ele uma (larochiu. 'er
I irfto os.eleilores c supp!clltes oa It'gi-Ialu
ra anLerlM. 

a Calla m mbro ria lunla. nll caso dc im, 
peuimcnlo, nomeará S'!U substiLulo. 

« § lO . E' obrrgação dil junla IIJruchial: 
• 1. fn<crcler no lill'o !.Ic rlll.dificilC:1O 

por ｱｵｾｲｬ･ｩｲｵｲＧ＠ e nlJlIlcril'amrllle o. chia
ditos. á Ｑｩｾｬ｡＠ 0.1 ｾ･ｮｬ･ｬｬ｡＠ de h.1bilit.lcilo. d.) 
qu.d passará I'woo. fi. Elimil!ar lamb m. iÍ 
vi:,la da ｾ｣ｮｬ･ｮｊＮ＠ os fdllccirlllS. nll'o.ruos 011 
illcapales. /lI. E\II,'uir litulo do qll,'lJfioa
çóio a,) ciua<l:io lII"criptu. IV. Passar ccrti
drlO do regi-Ir,'. cobrando IIur rad I nome 
1iOO r5. V. E\LI ahir a Ii,ta g .. ral U,I qUódifi
caç.io qlle dc\e ｾ｣Ｈ｜Ｇｩｲ＠ ;í clciç[lU f' l'ubltc,rI a 
pOI euiLaes e pll,1 imprensa. oode a hOIl'cr, 
1)0 ｰｲｾＷＮｏ＠ delcl mirlilllo pelo par.1grapho se 
l1.uintc. VI. Arrhlvar a< scntenças de h.loili
t,'ção 011 illhtloilit.lç:-IO que ,ervlI cm de base 
ü qualifiraç:lO. 

« l> 11. :olenla dias ilntes 110 marcado 
para a eleição l·rim:lfi.1 fi C ,11 áu 5U'pCII 35 

1)01' qu.llro lIIez 'as ｩｯｳ｣ｲｩｰｵｾ＠ c elllllilla
cuc' afim rle e "-'. a liFla que delc 
• er puulicael.1 imprclcrllclmc1lL" triul.I di 15 
tlep,.js. ou . CSSCllld anles da I'lcirflo. 

• § 12 ,\ junta (larochial quç aller;lr o 
registro 0 \1 lisla de qu.llific.lçilOj qua nr)O 
fizer:l iDscripcüo, clil11ill;,çiio c ･｜ｰｾ､ｩ［ｬｯ＠

do tillllo 110 ｰｬｾｩｬｚｏ＠ de clcz dias d,1 aprc CII

lacão tia 5cnlencn conslalllc ｴｉｾ＠ scu recibo. 
inéorrcr á ｮｩｬｾ＠ penas cio ai t. 100 tio cOllJgo 
criminal. além da ｲ･ＧｰｯｮｾＢ｢ｩｬｩｬｬ｡ｵ･＠ rio art. 
167. pt'la' f.lI,ificações que comllletler. 

Q § 13. O lilro cI,I qualifiraçrlo póde. cr 
･ｸｾｭｬｏ｡ｴｬＢ＠ por peritos sempre q le ＨＬｾ＠ rl\la
､ｾｯ＠ qualific,I,los o requeiram ao juiz Ile 
dilelto COI I'cutlo a- ､｣ｾｰｰｺ｡ｳ＠ por cOllla do 
ｰｃｬｩ｣ｩｯｾ｡＠ rios. Suure o c:l.ame JII oi n JUII
L, 110 pra7.o de cinco ｾｉｩ｡ｳＮ＠ e ,Ia Ｌ｣ｉｾｴ･ｬｬ｜ｊ＠ do 
juiz de cfirei'o haler3 a appcllaçao [lara a 
I el.,c;I" do di,11 ioL(I. nos lermOS do § 3.' 

n'§ I i. O gOICllIO f,lfÚ .1< ＬｬｰＧｊｬｾｺ｡ｾ＠ ne
cessar;', COIII ｩｬｬｬｰｲ･ＬＧｾｯ＠ Iios II ulo.; ,le q::a,
I,ficaç:-Io. '1"1) dc'em ｾ｣ｲ＠ ｣｣ｲｬ｡Ｇｾｯｳ＠ ｲｨＧＮｉｉｉｾｬｬＮＬﾭ
I ro de ldáo: c 1111;1 111111 "II<S;)O da' ｾｉＬｉＮｉｓ＠
Ile II',alilic,lç,"llI; c cum n< IH ｾＨＢ＠ do ｾｲｧｬＢｬｬ｣ＢＧ＠
que ｾＢＬｩｬｯ＠ rubricado. 1't1., JUIZ cle d!fClto la 
comalca. 

/( \llT 2 '-O" c:círüo - \ccrc-cc.lIC-SC 

ao § 8' '. . . I 
« \ollhulIl cllla,l:l0 qlla hnc."lu ｾｃｬ＠ J. ,11-

lIIittid" a depo il.Jr slIa ｾｃ､ｬｬｬ［ｬ＠ lU urn:I scm 
, . . I r lprill 1)\lIIhu <l-U !Irei lamellte a '<,"uar (e t' ( 

. " . C'I II nlo nllC -ciá nomo U,I h-I.' ｵＧｾ＠ ｃＧｉｉｉＱｉＧｾｬｲ＠ I . '1 
annexa á ncla. sob VCU,I tio nulll\l.ldo (lo 10-

lo c da aeta. 1 .. , \ 

fi SupprillJam-so no :5 1.1 a, ra óllra,: 
ｾ＠ ou núo Ｇ｡｢ｾｮ､ｯ＠ ｣Ｌ［｣ｲ｣ｉｾＧＮ＠

. • . . . teslcm '"lho do pc- oas fi Icdlgprovar co 10 

ｵ｡ｾ＠ QM. Ó o qllahncado . . 
. b '1' - c o <;; 19 (l"10 ＮＨ＾ ｾＧｬｉｮｬ｣Ｚ＠cc ... U .. I U:l '!oi •• c\ c' 

« \ cl'irilG .C foifoi pt,r "rollncl,". . -
1)81(1, cujo nllOl ro t\e ,\ lado- ç.p-

｣ｾ＠ Ｇｩｾｩｩｯ＠ rio m 'mo ｲｬｲｰｵｴｯｲｊｯｾ＠ c\tc prol in
Clile' . 

« O § 21 ｾｉｉ｢Ｇｬｩｴｵ｡Ｎﾷ｣＠ p('lo rgllilllr' 
f(;\o CJ u (le laga r1urallle ,I IC'''i,lal'lr" 

o !'Icltur Volilr,í em I.llItOS ｉｉｏｉｬｬｃｾ＠ Ａｦｬｬ｡ｮｬｊｾ＠
fo! em. n vagas a preenchl'r, '1 \,11;., fur lia 
11111101 )il. ba ta qu.· o CIIIHlld,do occu(lc o .0-

ｧｵｮｲｬｾｬ＠ lugar para si clJllclrlorar CI"lto, ou 
ＧｾｬＧｬ･ｩｬｏ＠ ".0 C,ISU <lu ar!. 29 d,I ｬＧｵｮｾｬｬｬｉｬｉ［ｬｏＺ＠
,c lido Illi,IS f/r UIII,I a' '011"'<' b;l'ia par.1 ｡ｾ＠
rlil 11111101'1,1 flue fJS 10tildo, OCCUIJCIU o logar 
co rr'C-jlO ud'·IIIC. 

• S'Ju,litl1a-,c o art. :)' prlo srgl1iuto: 
· • ,\1'1. 3:- IJI(OllJpnlilillir}tlllc.l. - § 1.' 

.\clIll<llIl ＨＧｬｬｉｰｲｲｾ［ｬ､ｯ＠ jlllul1cu l'/!rlClií ser I'U
I"do no lug." OllrlC c\crca Ｇｕ［Ｉｾ＠ ｦｬｬｬｊ｣ｲ￼｣ｾ＠ ou 
as tcuha c\crCldo ､ｃｉＺｬｲｾ＠ de 'el mezes all
tCllores :i ＬﾷｬｬﾷｩｾＺﾷｉｏＬ＠ e lles p,ecedendo di:so
I UI,':IO. 

« § 2.' \ me-m I Ineompallblllll1dc pro
o'de [Ii11a o, dircclorcs, gcrcnte< c fcilorC5 
,h! companhias ,;ublenclollóltlas. ｣ｏｬｬｬｲｾｬ｡ﾭ

durcs, UI'ICIll.ltantes dc obr,l" e fomccimcn
ｴＧｊｾ＠ ｊＱｬＱｵｉｉｃＧｊｾＮ＠

• . 3.' Ü senador c depu lado geral Oll 
prol/ucial n;lo cOlllarlio ó1l1l1guitlauc pelo 
tcmpo da ieglslatura si fór empregado pu
bliCO; 110m poderão receber nomcarão. lI1er
cil PCCUIIIMla. cOllces. ｾｯ＠ de prh ileii05. con-
11<110;. arlemalJçue- de lelllL1,. ｯｵｲ｡ｾ＠ 00 
forllocllncnto< publico e quae"lllcr com
IIIIS'O s rotriuuluas. 

• ｉｨ｣･ｰｬｵｊｭＭｾ･＠ unicamente o cnrgo de 
IIlIlIi<IIO ,Ic c,la lo. ｣ｵｮｾ｣ｬｨ･ｩｲｯ＠ Ile e,tado, 
eUIII0I311110s nlllilares em tempo do guerra. 
c o Hce,o a IlIiul,t,O rio sU(lremo tribunal 
de ju'llça. -J. DL I.IlXCIR. » 

"al,ol'.- Ancorou ｮ｣ｾｴ｣＠ porto, pro
cedente du !l10 ue JJociro, ｏｾ＠ uoilo rle 14 
do CIII rcole. o paqul'le .Irmos. e por elle 
recebemos l",nJC' da cU'le. cujas duras 
i1lcdoçilo a lO de,le mez. 

l'f illistel'io tia flu:eutla,- Por 
decrl'lo de 3 do corrente. (oi nOlllead.) o 
Icnellte·rololl·1 ｆｲｾｯ｣ｩｳ｣ｯ＠ 11.1 ｾ￭ｬｶ｡＠ namo 
lIalol o lIgar de membro 110 conselho (l,c,r! 
rI.1 CillX. I ecooomic.1 e monte IIe soccorro 
de,ta 1'101 incia. Ｈｬ｣ｾｮｬｬｯ＠ ｾ･ｭ＠ etreilo o de
rr"lo que nomeára o tCllcote-corooel Ma
ooel Luiz do Li! raruculo para o referido 
IUgdf. 

(:amal'a tClul'OI'lu·'a.- PrMe
alli;) rm lerceira rliscus :10 . na camara tem 
por,lria. (l Jl"'jeclo d.1 rc(orll1 ckiloral. 

O 'r. ｃｏｉｉｾ･ｬｨｰＮｩｲｯ＠ Alcocar profcrio um 
ｴｬｩｳｲｵｬＧｾｯ＠ a respeito do a. sumplo. o qu.r! 
recehe a< ＢＬ［､ｯｲｯｾ＠ encomlus (LI Nação: 

« Elle conlém. diz esle jllrnal. a mais 
l'\en,1 r cab,li tlefcza do syslcma. clei.to'a l 
(Ie duu< gliÍn, e do Ｎｧｲｮｾｬｯｳｯ＠ I'l'Incll'lO d,I 
ｲ｣ｰｲ｣ｳｾＢｬｩｬￇＧＭｉｏ＠ das 1l11110ilaS. li 

= -
INEDlTORIAES. 

;\.pon.t tuOlltos

(Cont 'llLaçao lo 11 33' 

1 "$ le ｉ｣ｲｾｴｉﾷ＠ -I ° ｾＱＰ＠ p'lllcm ser-Ilcnpa.:;Y f. • 

. ｾ･ｲｃｬＧｴｑ＠ OU ｮｲｲｮｮ､ｾ＠ -0.\ ｵｰｵｬｳｯｾＮ＠vir no c., 
2.' Os que ｬｩＢｾｲ｣ｬＱＱ＠ <Ofl"'IUO ti pena de galé,. 

_ ＨＭｲｾ＠ O individuo quc se torua on<EU\ A lh •. -

· d' de: <er\'ir de pessimo comporta-
111 Ｉｾｴｬｏ＠ • • 

ｭｾｯｴｯＮ＠ iucorrigirel. ú que ti expul o; e u:n 
· I' '.1 o ｮ｣Ｇｴｾｳ＠ con,!irM< n:lo púJc serVIr In' 1 nu ", . 
hem e nobr me!ltP a <Po\1 pni1.. . 

O t"'n oifrido 1\ ｰＧｮｾ＠ ,1 :!alo,:. po-,; [Iue , 

I 
tret· nto obter penliío ou commu-

denl o no e 

3 

､ｩ､ｯｾ＠ no oumpro dos incnpozes de servi r ? 
A lei diz -os I)"P' tiverem .!Orrritlo-; mas ' 

no. pA rece I! ue o in" i v id uo que foi digno 
da clclnencin imperial. ou perdoando ou 
commutando-Ihe a pena, 0110 póde ser con
siderado indigno, ou infl\mp. 

E OI! uelle que posteriormpnte poude pro
Var perllnte lno conRpicno tribunal, como é 

o supremo tribunal do ｪｵＬｴｩｾ｡Ｎ＠ que sua coo
demnoçao é injusto, uotvria. ou nu!la mani
fe.tnmeute, deve ser bem acolbido pela so
ciedade e nno por ella rcpe!lido. 

.. \ camara dos deputados obrigava comtu
do 8 e< es iudiviunOM Q contribuição pecu
niario, se ti ｶ･ｾｳ･ｭ＠ meios de renda para sa
ti,fozcl-n. ' 

O seaado, porém, supprimio esta obriga
çno, porque pra provavel que nno tivessem 
meios para satisfllzel-a. e quando a tivessem, 
erüo indignos de servir nobremente a seu 

pau. 

Ora. na hypothe e acima figurada des
apparece a mdignidado; e ce. ando a ra7.llo 
da lei cessa a sua di,po içno. 

Somos. portanto. de parece r q e os indi
viduas nos CMOS acima figurados. 110 po
dem ser excl usos. 

[stnçüo cspeclal.-Sao isent06 do serviço 
militar \.0 os estrangeiros que comprarem 
terras, e neltas se estabelecerem, ou vierem 
a sua ｣ｕＵｴｾ＠ exerce r qualquer industria no 
paiz. os quaes se naturalisarem; 2.' os co
lonos. 

DO ALlSTAMIn;'IO.-Todos os annos, no dia 
\.' de Agosto, deHm. em todas as parochia 
do imperio. ,er ｡ｬｩｾｴ｡､ｯｳ＠ para o serviço do 
exercito e armada: 

\.0 Todos os cidadão., que n!lo pertence
ｲｾｭ＠ ao exercito ou armada, e que reunirem 
as seguin les condiçoes: 

L' Terem completado l O aunos de idade; 
2.' Terem sido omittidos ｮｾ､＠ alistamen

tos. comtaoto que uno tenhno completado 
viute cinco annos; 

3.' Terem perdido os defeitos physicos, 
que os excluino do serviço, comtaato que 
0110 tenhilo completado 21 Bnnos. 

4.' Terem perdido as isençOes em tempo 
de [laz e guerra, ou as isenÇ(les em tempo de 
paz. 

OBSEIl\'AÇOES. - A palavra cidadl!.o, quer 
dizer ｣ｩ､ｮ､ｾｯ＠ ｢ｲ｡ｳｩｬｾｩｲｯＮ＠

SIlO ｣ｩ､｡､ｾｯｳ＠ brll ileiros: 
L" Os que no Bral'il tiverem uascido, 

quer ｾ･ｪＢｯ＠ illgeullos (Ingenuos -sllo os que 
nascem lil'res) ou libertos (Libertos - silo 
os que nascem escrnvo" e ､･ｰｾｩｳ＠ ficno for
ros. Entre nó, . desde 8 memors\'el dat3 de 
28 de ｾ｣ｴｲ Ｌｭ｢ｲｯ＠ de 1. 71, nioguem mais nas
ce e,cr,'·o • aioda que o pai seja estrangei
ro, umn vez que ＱｬｾＰ＠ resida por ｳ･ｲｶｩｾｯ＠ de 
sua ｮＶｾ￼ｯＮ＠

2.' Os filhos legitimos. lltig:itimos 011 legi
timados de pai ｢ｲｦｴｾｩｬ･ｬｲｯＬ＠ e os iilegitimos de 
mni brll<ileira, na,cidos em paiz estraogel
ro , que derem eslabelecer. domicilio 00 lm

peno. 
3.' Os filhos de pai brasileiro. que esti .. er 

em I'niz estrnng-eiro cro seniço do Imperio, 
em bora etles n:lo venhilo estabeleOlll' domi· 

cilio no Br"sil 
O ｨＺｾｭｯＮ＠ 11 mencioJ r o 4 d •• 11. e,' 

da ｃＨ｜ｮｾｴ＠ .• vi ·to como nRo Iam .loaaDe 
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• 
4. O. NtraQl'eiro •. ｮｾｴｵｲ｡ｬｩｳ｡､ｯｳＬ＠ qual

quer q •••• - rehgllo. 
&ler ci •• lfIoa brasileiros deixlo de o ser, 

q .... O! . ' 
1 .• Se IIlturalisaçlo em palz estrAngeIro: 
2 •• QUlndo &em licença do Imperador 

.Cllillo emprego, pensa0 ou coudecoraçl1o 
i. qualquer governo estrangeiro. 

3." QUlndo silo bauidos por sentença. 
(Edte C8.0 nUDCA se rell!itillrá, visto como 

o codigo penal, nlo applicoc a pena -de ba· 
nimento a crime algum.) 

ｚ ＮｇＭｚｾ ｇｓ Ｎ＠

No lia 12 do correcte. data em que foi 
• pedido o decreto de 1758 para a reed,

fieafão de Lisbõa, foi posta a curuieira lia 
f'ltIdificação do Quartel da Policia. 

Foram bem distribuillos os papeis ､･ｳｾ｡＠
'festa: aa esquerda se acbava o Rosas em
punhando uma baodeir3 hespanhola 113 mão 
direila, c-. o pé esquerdo á frenle, com 
.. liuist,a turcendo os bigodes, e llizia: 
• Aqui estoo YO acossado pelo ｦｾｲｲ￣ｯ＠ da 
mosca de J UDO. )I 

O Del6no lia direita, 110 outro lado. 
detpejava cúnrusões, e DO centro, para ficar 
a festa coroada, o reverendo, - que bnpli· 
sava a camieira com estas palavras: 

Te bapliso cumieira 
Com o Dome de S. Thomé, 
Que delle 8Ó tens o DOme. 
Porém Dada delle é. 

A ｾ･ｲｾ｡､･＠ em todo o caso. O pensa
mento de commemorar-se os ftlÍlos de todos 

O! calharinenses, que. no exercito, na ar

mada, e como t:oluntarios da patria, tomá
ram parle na guerra que o Brasil le\'e con
tra o goveruo ｾｯ＠ Paraguay, não perlence 
ao DI'. João Thomé. U que é delle. é a 
ideia acanhada de commemorar-se os feio 
tos dos volunlarios da pulria. sómcnlc. ideia 

que uão euconlrou echo em parte algnma, 
pelo contrario era re pellida. 

Se a iueia prillliliva não cahisse, e dei
xasse de ser aceita a emellida pela OPINIÃO 

CATrlAI\INENSB, de commcmorar-se os ftlHos 
de lodol 09 calhariuenses que lumárflO 
parto na guerra, por certo que não lia veria 
assigoalu raso 

E' bum escrever-se a historia como a 
hlsloria é. 

E vá islo como zig zag, que 6 COusa 
innocente. 

Com o (rio Gcárão jururúf os tres des
manehão t\ldo. 

Esperem pelo calor omelal para levanlar 
mais o pescoço onregelarlo. 

Nada lIe noticia; está tudo envolvido 
n'um mis/cl'io. 

Ora. ora, mi lorio aoodo 1 

Oplllião tiatlllubumlle 

Pensem direito, e já desapparece o mys
terio. 

Au revoir. 
Isto é com o sr. Juca das Alegrias, que 

nunca mais voltou, apezar de ir em dous 
aunos a lal invocação. 

A queslão do cinismo, de passa (óra, hei· 

de pisa/·o como a um cogumcllo, deu que 
fazer, e coutinúa a dar. 

Terrileis confusões. 

Desde o dia 27 de setembro de 1873, 
data ell1 que roi proferida senlença, alé 5 de 
janeiro de 187(, dala em que recebeu a 
quaulia, aiudJ Dão linha pago nelll á lypo
grnphia, nem aos labeliães, o /leD. á estação 
do lelegrapho !!l! 

Recebtlu 1 :5008000 para pagamenlo de 
todas as despezas e custas do processo, 0-
cando a outra parle livre complelamenle de 
ludu. 

Ora esla lendo já dado j08000 no til bel
lino, devia por conseguinte recebei-os , \isto 
COUlO ficava livrede lu do e a outra se obriga
va n pagar lodas as custas e mais despezas, 

Mas o que fez o homem trJmllOlho: in
cluio os 40 mil réis, quando foi pagar O 

labellião, danrlo·lhe tlpenils 100;t1) réis, e 
dissll·lhe - os 3008000 réis paga-os fula · 
00 ! 11 ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! I ! 

ESla foi uma da$ espertezas, e outras 
exislem Desse dinheiro recebido. 

RECI no. 
• Declaro que recebi do Sr. Eslevão Ma

noel Brocardo e entreguei ao Sr. José Del
Ono dos Santos ｾ＠ quanlia de um conlo e qui
nhenlos mil réis. aOm de se perdoarem um 
no oulro, os crimes de injurias illlprcss.:s 
porque forão ambos condemuildos, por sen
tenças ＨｉＮＬ､ｾｳ＠ pelo dr. juiz de direilo desta 
comarra, ficando o SI'. ｊｯ ｾ￩＠ Del fino do,.; Sano 
tos obrigado a pagar as NIS/as e despesas dos 
processos, E por ser I'crdalle firmo o pre
sonte.-Desterro, em 5 de Janeiro de 1874. 
(Eslá uma ･ｳｴｾｭｰｩｬｨ｡＠ de 2081's. inulili a
r! a). - Manoel Francisco Pereira N eUo.
Como testemuuha. José Francisco Pache
co. - 1.:0100 testemunh", decl.l ro que vi o 
Sr. Netto receber a quunlia de 1 :5008000 
rs., e ouvi u llIesmo Sr. Nello afiançar que 
linha entregue a dita quantia ilO Sr. José 
DeHlllO dos Santos, o qual se obrigava ao pa. 
gllmento das custas e mais despesas dos pro
cessos, - Deslerro, ti de Janeiro de 1814.
A ｬ･ｸ｡ｮ､ｾ･＠ A ugl!s/o Igna cio da Silveira. _ 
1.:0010 lesttllllunha Ed. Sal/e!. - Como les
lemunha do que fica dilo acima - Bento 
Gonr,alves A maTO. )) • 

MOFI N A. 

AI'I'ELLO. 

[n\'oca·se o distinrto cavalheirismo do Sr. 
Josó ()cIGno, oara (por pllilantropiu) Illlhli
ca,r a COllto das despezas c Cllst,IS, CIII que 
fOI ､ｾｳｬｬ･ｬｬ､ｨｬ｡＠ a quantia de I :5008 réiS qua 
para es e flm lhe foi enlreguo pelo SI'. Ma. 
Dool F. p, Nelto, de parte do r. Eslcvilo 
Manoel Bl'ooal'llo. 

Nfio se lhe pediria oslo graça, ali nnles, 
guardar-se-Illa perpetuo si/ellclO. so o Con
scrvador ｮｾｯ＠ tivesse uTbi el oTbi decanlado 
om ｾｲｯｳｾ＠ anelo caval//CiTosO do pordflo dado 
ao SI'. Iistevão, sem f .. llar no conccdirlo por 
CJs lo.no SI'. Josó DelOno. ocr.lIllando-o sem 
duv\lln, I' COIIYClliouoiu ropria. ' 

EDITAES. 

O capitão José Ignacio de Oliveira Tava
res, juiz de orphãos, 3. o supplente em 
exerctciu nesta cidade do Deslerro, e seu 
termo, na forma dd lei, etc. 

Faca saber que por esle juizo' se ha de 
\'elld;r elu basta publica, DO dia 25 do cor
renle mez, uma morarla de casas ter reas, 
sila á rua das Olerias, com dezeseis me
lros e cinco decimelros de frenle, com (1111-

dus ao morro, confronlando por um lado 
com lerras do orphão Alfredo Fruncisco de 
Biltencourt. e por outro lado com lerrenos 
de D. Maria Francisca de Billencourt, ava
liada por 2:1)008000, perlencenle aos her
deiros de Liberato Francisco da Silveira 
Billeocourl. E para que cbegue ao conhe
cimento de touus mandei pJssal' o presente 
edital e outro de igual Iheor qüe serão affi
xados e publicados pelJ Imprensa. Dester
ro, 15 deJunhode 1875 . Eu Vidal Pedro 
Moraes escl'i\ fio de ol'phãus subscre d . 

Jose 19nacio d'Oliveira Tavllres . 

O cidddão José Ignacio d'Oliveira Tavares , 
juiz de orphnos Itlrceiro supplente em ex
ercicio nesta cidade do Desterro e seu 
lermo, na fórma da lei, etc. 

ｆｾｯ＠ saber que. por esle juizo, a.reque
rimento de Antonio Joaquim Soeiro JUDior, 
,e ha de \ ender em hasta p'nlica, no tlia 25 
do corrente mel., ｾ＠ 10. P-nol-;:s da manhã, á 
porIa da sala das aUllieocias. uma morada 
de Cilsas lerreas ccm sotão, sita á rua do 
Senndo, onde faz frente, e fundos á meia 
quadra, confront,IDrlo pelo sul com casas de 
Augu>to Galdino de Souza, e pelo norle com 
quem de direito fôr, avaliada pai 2:5008 
réis, perleucente aos herdeiros do finado 
Antonio Joaquim Soeiro. E para que che
gue ao ｣ｾｮｨ･｣ｩｭ･ｮｬｯ＠ de ｴｯ､ｯｾ＠ mandei pas
sar o presen!e edilal e oulro dtl iguallheor. 
que serão uffi \ados e publicados pela im· 
prensa. Deslerro, U de Junho de 1875. 
Eu Vidal Pedro Moraes escrivão de orphãos 
subscrevi. 

Jo sé 19nacio d'Oljveira Tavares , 

ANNUNCIO. 

VENDEM-SE 

ｾＢＢ＠ dnas moradas de Ci,S,lS; uma na rua 
do 1l0ZUrlO, cSlluirHl da do Ouvidor. 

eill frcnte á luja maçOlllca Lealdade, e ou
tra na mesma rua do Ouvidor, na ladeira 
que vai ler ;\ rofcrida loja; ou trociio-$e as 
duas Olor.ldos por lima que o leja mui no 
cenlro do ta cidade. Para Ira la r na rua do 
Prínci po D 10, loja. 
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